
REQUERIMENTO 

  

Protocolo Geral n" 3541/2019 
Data: 26/08/2019 Horário: 16:18 

Legislativo - REQ 630/2019 

    

ASSUNTO: Reitera Requerimento de Informação n9  492/2019, haja vista a não resposta do 

mesmo dentro do prazo regimental. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, para que responda o 

referido. 

Justificativa: Por falta de resposta dentro do prazo regimental, reitero o Requerimento de 

Informação 	492/2019, de minha autoria, anexo a este e protocolado em 10/06/2019, 

referente informações sobre aumento dos subsídios da Senhora Prefeita Municipal, Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 26 de agosto de 2019. 
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MARCTÔNIO DA ONSECA 

Verea 	— PTB 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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Protocolo Geral n° 2553/2019 
Data: 10/06/2019 Horário: 18:12 

Legislativo - REQ 492/2019 

rl . - 

Gamara Municipal de Ibitinya 

ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE CONCESSÃO, PELA 
PREFEITA CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, DE AUMENTO NOS 
SUBSÍDIOS DELA PRÓPRIA, DE SEU VICE-PREFEITO E DE TODOS 05 
SEUS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS - AGENTES POLÍTICOS, NOS ANOS 
DE 2018 E 2019, SEM AUTORIZAÇÃO POR LEI ESPECÍFICA OU OUTRO 
ATO NORMATIVO, PASSANDO O SALÁRIO DE PREFEITO DE R$ 
17.800,00 DA ADMINISTRAÇÃO PASSADA.PARA R$ 1.219486 EM SUA 
ADMINISTRAÇÃO; O SALÁRIO DE VICE-PREFEITO DE R$, 8.900,00 NA 
ADMINISTRAÇÃO PASSADA PARA R$ 9.547,93 EM SUA 
ADMINISTRAÇÃO; E, DOS SECRETÁRIOS, DE R$ 7.600,00 DA 
ADMINISTRAÇÃO PASSADA PARA R$ 8.195.56 NA ATUAL 

ADMINISTRAÇÃO. 
'ákk, • 	•-• 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

Destinatários: Prefeita Municipal, Profa Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 

formalidades regimentais, seja este requerimento de informação oficiado aos 

destinatários supracitados para que respondam ao que segue: 

Em consulta ao site da "Transparência" da Prefeitura Municipal 

), verifiquei que a Prefeita Cristina Maria Kalil Arantes, 

deu reajuste/aumento nos subsídios dela própria, de seu vice-prefeito e de 

todos os seus secretários municipais - agentes políticos, nos anos de 2018 e 

2019, sem autorização por lei específica ou outro ato normativo como 

comprovam os documentos em anexo, tirados do site da Prefeitura. 

A Prefeita Cristina Arantes concedeu aumento solar' 	a ela 

mesma, ao Vice-Prefeito Frauzo Ruiz Sanches e a todos os seus ecre ários 
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Municipais, nos anos de 2018 e 2019, respectivamente, passando seus subsídios 

de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais) - valor de quando assumiu a 

sua gestão, para R$ 19.194,86 (dezenove mil, cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e seis centavos) em sua administração; o de vice-prefeito passou de R$ 

8.900,00 (oito mil e novecentos reais) da administração passada para R$ 

9.547,93 (nove, mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e três 

centavos) em sua administração; e, de todos os Secretários Municipais, de R$ 

7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) da administração passada para R$ 

8.195,56 (oito mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) na 

sua administração. 

Observo, contudo, que os aumentos aos agentes políticos 

(Prefeita, Vice-Prefeito e Secretários) foram concedidos na gestão da Prefeita 

Cristina Arantes SEM LEI ESPECÍFICA OU QUALQUER OUTRO ATO 

NORMATIVO. 

Pelo que parece, a Prefeita Cristina Arantes "pegou carona" nas 

revisões gerais anuais dos anos de 2018 e 2019, concedidas aos servidores 

• municipais (efetivos e comissionados), fato este que é contrário à Constituição 

Federal e Estadual, à Lei Orgânica do Município e entendimento e 

jurisprudência do Ministério Público e Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que impedem a concessão automática de revisão geral anual aos agentes 

políticos "automática" ou de "carona" com a dos servidores públicos, exigindo lei 

específica, com autorização legislativa que, no caso, é de competência privativa 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Em tempos de crise, vê-se que não se mostra razoável a Prefeita 

Municipal aumentar seu próprio salário e de seu vice-prefeito e ecretários, 

ainda mais sem autorização da Câmara Municipal e lei, escondend da população 

tais fatos e sem consultar os cidadãos ibitinguenses que busca até mesmo a 

redução dos subsídios. 

Bom lembrar que durante a gestão do Prefeito ant- ior, durante 

os 4 anos foi mantido o mesmo valor, sem aumento, ale • de terem sido 
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mantidos para esta gestao pela Câmara Municipal os mesmos 	dos 

'subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários. 

Pèr isso tudo, requeiro seja o presente encaminhado para a 

Prefeita Cristina Arantes para apresentação das justificativas e 

esclarecimentos quanto aos fatos narrados neste requerimento, para a tomada 

de providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

MA O ,ANTONI DA FONSECA 

Vereado,i- - PTB 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

Avenida Dr. Victor Slaida ny 5b3 - Centro Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.spleg.br  / E-mail: informacaogcamaraibitinga.sp.gov.br  



Proseol,n, Xota: 	 1'uki:ui, 	 Canto I 1.1t.t l),..áiíStutÁto 

 

INCE=Ed tite~11 1/4.■ 	 .• 

t ■I1SAAtt ISTATI TA/tio 
	

CRISTINA MARIA KAI II .1RANTI S 
	

51--( 1)1-  (tt 11TR tt 
	

P12111.11,511 \ 1(11'11 



' • • • 

SI I' I)14 (40VISNO PRI II til) Nu  COMISSAti ISIA II VARIO CRISTINA MARIA I: 11 II 	li S  •1114,• folha 11env! 	1.4•A:444 	onliun, 

e 

Eff=111111•111,"-RME2=11 4:44. 



fena 

40145',  I 0i11.1Men.1 	I unkà.,  dt.CoMbIN., 
	

COMISSMI Is G't 
	

('RIS LINA MARIA KM II ARANTUS 
	

SI 01. GOVI FINO 
	

PRFFEITO MI 'NICIPAI 
	

144.m, 	57.84 	111 ,,1- te 

	

7:257.84 	93"102 



wranauerseineommi 
F 

Fon4. 

Fun.à. de ....lança 

FuNit. de -anfun, 

F..1. 3o de 00041,4 

1 dm. id de 

1147740 tk. ■ 'dali" .3 

Fdn,áo ~04,4 

Idt;Jo 	...ti." a 

Furgák Lir ['ontem, 

F...Á. de .'or0b.klça 

F,.n.40 dr ( -onliw.., 

F":.. de 1-‘910.1n, 

10.115S.11/ 051.,1111 941 

( 1/51105 	IS15111 51111,  

(051154 .FSI SI( I 41071 

( 1/%1)S0A1) 1ST 511 1141)0  

( 104155910 IS) ATI') MU( 

( '1'11.19.55A01 ST 51111 50 111 

COMISSA01:57.511,1 1 010 

010155 10 F.S1 111'114110 

( O4ISS.50 F ST 571:1 5010 

\ 05115550 FST 511'1 5010 

( 01.115SA0 FST 1 TU1 1410 

ONIISS NO 1 Sr 511 1 4X1(1 

( 01415510 1. SI SI l 1 11110 

( 01.11S ): 5111.S1 A 11 1 1010 

190111 1 111/ (104.1F11 	4111 

NN MAIO ( ANI OS t 5101-5 

5N1111,10("511109 11-110S.5 

11/ 1 41100 St .9111111 MI ft ,  

t 1 AT100Nl ('11.1 51001 10 1 

1 RIU 11 5911-11 

FR ANCISCO 1051: 1 01'1.5 T11 100 0 

10 V) 151511.410 SIONI 590.1)1 1 / 	1:5111.5 

5190( 05 NP RH '111( / RM>11C.F5'151.: 

.)5A1.11( MAKIADON 5 11'N101( 

11,11(01-096111 111051A/ 

1.1 05)11 1 .1 (111 110 

1105.51 G)SF.L.k I* 0115 Ela LM Mi 

Kl AA IO  4115 MOCIII 5911:411 5 

5F(' OI I i11VERNIO 

515111 1 %NI 	0111) 	N'111 I( Al' 

SF1-  1/1 3111.119101 R A( AO 

511 151 1'1459( 15  

VI(X) 11911.5101111 le A 

skr 1111/15%10 F 	51915" 

5110R 1.54190 FUNDA1511.91 NI 40% 

S1( 41.1 AN/ 1 1)1 S1.1( 1(1):: 1•(1111('05 

SI( Dl 	1 11.1(1 

511.  1)15 ISPORIF 1 1_ VI 

51(' 	PI ANEJA5.11 10 

( 5110 111 1151115 SI A() 

SN 171 1115E59 51-X I AI 

til ( 	MCI DF 41-(' 111A1 4905 I- 1111 
¡NANAI 110 

911 411' 1711%... 

4k1 ru In:. 

171401 ,..11,4 

.01, 015 	Xlemal 

011141,4 Folha Nlen.al 

901492 RAI. 51:11..47 

901550 Fon.. 51,...41 

44I, lDkí,. Vawal  

901499 1,110 51,1,1 

901491 1,41. 

9040'   1 olm.. 

'01,41•' 

.011494 I.41w 41110.41 

, FF. 1 .1. 1111111 
IA 1[ 55..1(11115115.51/1 ARIFIrl/A 101/1(.5 .11.5)INC, 
i kl(1-1161 

SI I IN ASS 1l 14100 11k 

=EM 1ler2224122MIN 
1(.0..k1 

7 ko0.00 

71,1111.011 

1 1.711 %V 

1 1.70 09 

970.)1. 

10 499 I I 

9 129.11 

7 "29 .11 

1111~ 
SEI kl 1141'. 

SI CIO I 	1. .],- 

'.1(.90)11'01IO 

511-41. f 5100 7 1.1111,i111 11111119 .1 5.1 51 

51- (111- 1 51(10 7 0.81,n0 19.1%15 5941.20 

51(1(1.1 5410 02101 2019 700,0 17,11,75' 5941.25 

'SF ( -RH ARIO .141,101 1510.01' 10 541 (9 

51-101 1 51110 7141)1 7019 II 190.09 1 900 112 10 253.1X 

SFURETANIO 500.0,, 4 509 72 3 LM 70 

51-.C111-1 1410 9!3.33 /25.4.l 4or.72 

5+11(1.1 AN/0 74,114.2014 9410. 941.00 11.00 

51-.('NFr.'51210 74.00.00 11.7.0.09 5 929.1' 

51(1(1- TANIO 0111:20:9 7 k(10.1.01 1 070.119 5 929.1 

1)1  
51-(1( ) 1 AR 10 .'4'111'.'0'9 71.00.00 1 500.01 9931.19 

519 10.11100 , 509,101 1 914 44 1.1105,1: 

'11 994.1: Is: 79 59 9'; 51 



• • • 
• 
	 4.2 

	 .4/ 	 • 
	 II• . 

• 1" 
• 
"to 

• 
 

• 

S/-CRI-710.10 

SI-CW-1010 

SECRETARIO 

91-.1•1ETA11I0 

SE( RI 191110 

Sh RFTAR10 

S)CHL I ARI° 

91411171 ARI() 

("0111R10 

IARI41 

40 . 34: Fun .■ A knsi 	de 

.10 	 ,osNio •• é ,,n114•;4 

901.01 :•••,111.. Alttna1 	FurAào 	( 

401 	F•11.4 11101.31 	Ft111,io do 1'0•114,9 

901568 F01114 011..,11 	Funçàu de ( onliansa 

9(11 S87'1 uh. Mer.1 	Fiooio de 111nD4nt o  

901i112 11-01531910,a1 	Fweçâo do Confiança 

901402 1•Itu kler.2.1 	Futecio do C oldic•od 

40 : 541 	01,.41 	Iru•áo l'anli" 

	

!400 I oba 1,1■•••1 	re,nçáotk é. 4114:9J 

901501) hdly Me•al 	F. qàu de l'onliaga  

91111411 Folio 	111194,. 

411149' 1141m Merta.d 	1-91941' d.:Conf.", 

901,9' 11111,1 Men,d 	Funçá, de Uonfo.ura 

0-00155.50 I 57 ATL-C ÃR R 

(OMISSÃO FIE 511 191)1(1 

COMISSÃO ESI 511 1 9100 

MISSÃO F57 %E ARIO 

COMISSÃO FST 	AMO 

(OMISSÃO 1'51 9 I MOO 

C05115540 ESTATUI 9010 

COMISSÃO (Si NTUTNRK) 

(OMISSÃO IS) MI:TARJO 

CONICSÃO 7S1MU 1 91(10 

o OMISSÃO ESTATUI ARI() 

("OMISSA° LSI A ICEARIO 

COMISSÃO IS 1 ATUI ARFO 

el.•1155 AO 1•M 01E1 AMO 

ANDRE 11117 lioNc NI s R1('1 

‘500510( ARI Os F11Z099  

101 MIRO S(AR)11147 TO 

IIFR A ARDI 1/-  MARIA 9E5I01,  F S 

( I.A711/10 4I.051.9 MOREIRA 

EDSON FERNANDO INACIO 

7171.,AROO  LOPES 

FR 1N(19(1.11057. LOPES 7 NI MOCO 

1015 ANTONIO 41 VOES 

NIARODS APA:(FCIDO ROI >NA: VISK 

O .R1(10 SOARES RIONDO 

OSMAR MARGAD09 11.'NICIR 

P1R5111 10('CI FILHO 

RLNA1A OISLLL DL OLIVI.IRÃ 10CU1) 

1 CAN 9 ('RIS') 19.0 IS ARRUDA POMA 
51100 TL RRL1RA 

SI) TURISMO F 111 ,F A V 

S( II) ADAINI,TR 	,(1 

'II 11) EIS NNI. 

SEI R1-11R11 I1F 0148 15 PI iII h 51 

11fiII.ANC IA P111311( A 

SEC D1 00111( NO 

51 01. PI ÃNE)AAIENTO 

SI-100 ENSINO FUNDAMENTAI 40". 

SI) TAR0I I* SkIk VI( 05 PUNIMOS 

511 1*(1 171RA 

514 RI. TARI '1 D1 RH' HUMANO% VRI-I I11 

I AVIM 110 

SI( DIS ISPORTE k I AZER 

SIA MOIO I/k NA13114C40 

Sie IR: 1)1 519% 90("141 

St( DL AsS 11.111101 os 

11111111~~~~11111111111111111111111111 
l• ■ x•f• 

'7 

111 791,41 

4.117.88 

7.809.70 	1.515,14 	1, 774.111 

7 500.7), 	1 '44.01 	1.065.70  

12 403.02 	1 43074 	I g 1155 ,80 

2 04R.41 	9 741 15 

7E109.'6 	4 40,.54 	2 444.17 

7.11419.76 	2 277.7.1 	5 53155- 

7 829,90 	1 -90.81. 	1,1112,I8 

,(0.71, 	1 744 111 	01,5.75 

7 900.10 	1.'44.01 	o (R,S.75 

/ 	 1 98'M, 	IP 222 II. -11•4 	 1•1111.:1. 	 ONIISSM, 	11, 1 A410 

51-t RFT AR 1,1 

5FCRI 	ARI° 71.111/..ft 1 	':1.111 

tiFeRF 7ARI0 •■• ■ 

911 111 15010 12 ,91  I 744 01 

SE( 01-1101(1 5119 '0 1 001,00 

111.2111 ug 	Is :74.11,• 	45 A?' 



• 1. 
• 

Y111"111 ~LEU 11m.1U0e6Q 115,'!51 /111~1=221111~1111421:321 OMS 
R1 , 	h.1,e 11... ,1 , 1 st SI( 	Tl!R1 51111 91,4 \\ 51( R1101410 

•41..16: 	1 ..1,4 011, 51,  ! SI 1111 11111 63.11 SI. 	10111N19n1 11 11( RI I 11110 I 	J,  

40,41,1 	• ■ •••A 11e,..11 de 1 . nteti3:14... C10II4410 ! ST 	II! f.1/41( 141 1 MIRO 	SI 10 SI ( 	IM 110.141.  IS 5100 111410 • 194  Sn • 1 	• 

001.11 	F,11...11..n.al 1 911.1,  de I /11I5à 10 f Si I 1111100 111 R\ 1111411 111R I 	015151 1,1 1 1WS 511 RFT 0(11 OF 0111115 PI kl I( 33 S1( RI 1 11101 ) 19156 111511.! 	I „111,1.  

Sh• 	510,11 uftçâo dr 1 '.94.26. COMISSA0 1-51 1 11 0.9111.. 000111 Al ('11.1MOREIRA VR(II 49(1 1 PI MI I( 1 SF 	RI 1.  %RIO 6 143 3. 1 30-  n3 1, 112 15 

1ro1 i3.' 	51:0,a1 d.. l .91":99...1 C0,5155.101 ST 911141RI0 I)5(IN I 1115 641)111\ 1(111 51(' DP (0151 RNO 544 R1T 111141 %19!,51,  1141,114 • 594 00 

991•42 1,91w 11......51 • 11,.io 	o911.(4 C1)11I5SA0 FST N11'11010 h 051  NRI10 I °PI S St NO 511 OF PI 1,4114MIN1O %h( RI 1 5R10 19; 56 1950,11 • 145.4+ 

901492 144, 11.99.21 Funeão 	l'unlian3.4 CO5115500 L ST NI( O 11110 1'R 314('IS( O 111511 °PIS TM 1 R h O SI-  1 OR 1-.9)1114141.190.5141,. 1 01 111.. 51( R1T Met( 195.60 1 145%1 • 449.11 

901191 	1916., 11e9-31 un,áo J. ( uofianto C05115510 L ST .011-1 RIO 1 IS 5410510 41 I 010 511'R I T 11(10 IR. SF.14001 /5 19 RI 14 -05 SI. RI I 11110 519',50 2 11,,l- 60'9.115 '.  

90 ,  14. Falte. SI:mil  • .06.i0 de (0111155 10 ESTA 11T.NRIO 11.10(05 NP RECR. ) 1101151:1 VIM: SI (' 1/1 	OUTRA SI ( RFTN R:0 5 ! 95.56 49)416 219.70 

SI (NIT 1R I% Dl RI-4 119949051-RFI III  
911554 10,111.1 klor•JI I 	de ( 054 9SA0 451 111,1- 1R10 1111 'RN 10 SOARES 1410900 

1 R.111.41.11(1 
544 01.1 0110 5 195 ,6 !.1%1,11 9 /112.75 

9111496 1-,,4560 Mrmil  CO11155001 S14L154511k) OSMAR 14 NR. ■11005 	.11.1410)( 510 	0121 L51'I1RTL1 LAJIR %k( 'R 11 5111(1 • '1 	X5 495.71 1 RU 14 

911149-  041..■ Sknvl  unsio d., (05115500 L51 911:1A010 PI 135L1.1 9'('('1 1111111 510" MI 'N 	1109110CA( 1 CM RI I ARI() X 495.56 050.11 6,445,41 

90150' 	vIlu 1101,1 ■.le 1 011155 	451 91114RK ) RI NAI.N(1151 1111L oLIVEIRA /AC( /21 51,(' III 01.4414% 	SO4 I.4L 51( RI 1.411k) 191 56 1 	$511.11 • 14,  45 

1.\ 113.11 1 14151115 4 In 911141 IJ 0 14 9*5 
51, 11, 1,11., 11.9,11 ,!■1 ■ 1•• 	1 SI 	1:'.45 , 

115.113.11 	t kkl IRA 
511 	III AOC 11 KIUII 2.1 I RI I ARI. • 50'.5.,  I 69,  '11 • sràs 

1' 469. 1.9 I( 634;13 13 015././. 



• r.• 

• 
. a- 

FRAUp lu VISA \CM S (ISAIS.S 	USTATI TARIC. 

07. • 

Itpt + J. I „atra  Srr I mr:I.j.1,-  

11-." III GeNTRV,  

IJ 

VII '1 PRI 1111n 

IN,11.1.1:i.jeibio 1)(J rf(s 1.1.1 !( 	(E111(Jlts effla 

112,■ _((( 	g , 	r 1 ,,r 

(.1.111( 

91)11 (III 

J 

1 edil,. Mto,J: 



• 	 e• 	 • 

01, 	 t.i• • ; 

fi•- ■,, 	
.^v  m""" DIA 	(MI i.V,!) 1,1 )1S 

• IMEERIEWERMIfflale~a~affielegageananalffleffil 

5 III) N. t-N /I '.>“)/ 	>I I 

 

■PIV L 

 

.,ft.'.».„ 

 

' 	•-• EGZIEESNEUENZINIESZEI 

    

• • 	 , 	 - • 



  

-reaiss 	„ 

  

90 i 490 Folha Mensal 	I unos de (cocam_ 	COMISSAOI S 11 ARIn 	1 RAUL() 0117 SaNYHlS SW. 1WlnStRlslel PRIT FITA 

 

7547;11 ?.215.67 	":tel 

..215.62 



PI  !OÁ 

411  , 	PREFEITURA DA evrAncia TURÍSTICA DE 

IBITIflGA 
MO. al°  c4')  rranSP, 

	 ADM. 2009 - 2012 

LEI N° 3.395, DE 19 DE MAIO DE 2010.  

• 
• 
• 
• 
• 
• "CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VEREADORES DA 
• CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA". 

• 

• (Projeto de Lei no 092/10, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
• Municipal da Estância Turística de Ibitinga). 
• 
• 
• O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

• TURÍSTICA DE IBMNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 

• Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n° 3.587/10, da 

• Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

• 
• 
• Art. V. Fica concedida Revisão Geral Anual 
• aos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — 
• SP, da Legislatura em trâmite, de acordo com o Artigo 5° da Lei 
• Municipal n° 3.063, de 07 de fevereiro de 2008, em conformidade com a 
• Revisão Salarial Anual, efetuada a todos os servidores públicos 
• municipais. 

• Art. 2°. Para efeito de 	:cação da Revisão 
• Geral anual, fixada em 5,49% (cinco vírgula quarenta e nove por cento), 
• referente ao exercício de 2010 (dois mil e dez), têm aqui fi/ados o valor 
• de R$ 3.025,45 (três mil, vinte e cinco reais e quarenta e cingi c, centavos) 
• sobre os subsídios. 
• 
• 
• Art. 3°. A Revisão Geral Anual também 
• abrangerá os subsídios do Presidente da Câmara 	icipal da Estância 
• Turística de Ibitinga — SP, da Legislatura em trâ 	mesmo índice e 
• data da revisão prevista nos Artigos 1° e 2° de 	que fica fixado o 
• valor de R$ 3.987,52 (três mil, novecentos 	a e sete reais e 
• cinqüenta e dois centavos).  
• 
• 
• 
• www.ibiting a .sp .gov.br 
• prefeitura@ibitinga.sp.gov.br  

• Fone 	16.3352.7000 

Fax 	16.3352.7001 

Prefeitura Municipal 
Rua Miguel Landim. 333 
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CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Art. 4°. As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta de dotações do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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RESOLUÇÃO N° 3.769 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

"VERSANDO SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS MENSAIS DOS VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA (CP), PARA A 
LEGISLATURA DE 2013 (DOIS MIL E TREZE) À 2016 (DOIS MIL E DEZESSEIS)." 

(Projeto de Resolução n° 204/2011. de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga). 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga .  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga(SP), para a legislatura que se iniciará em 1° (primeiro) de janeiro de 2013 
(dois mil e treze), será de R$ 6.709,60 (seis mil, setecentos e nove reais e 
sessenta centavos) 

Art. 2°. O subsídio do Presidente da Câmara Municipal para a Legislatura que se iniciará 
em 1° (primeiro) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), será no valor de R$ 
7.909,60 (sete mil, novecentos e nove reais, e sessenta centavos), sendo que os 
demais membros da Mesa perceberão os subsídios previstos no Artigo 1° desta 
Resolução. 

Art. 3°. O subsídio fixado no Artigo 1°, será dividido proporcionalmente pelo número de 
Sessões Ordinárias e Extraordinárias realizadas, mensalmente, às quais 
efetivamente compareceu e participou. 

Parágrafo Único — O desconto de que trata este Artigo não incidirá no pagamento dos 
Vereadores presentes às Sessões que não se realizarem por falta de quorum, 
ausência de matéria a ser votada, ou outra deliberação a ser tomada, nestes 
termos. 

Art. 4°. Para fins de subsídio integral, considerar-se-á como em efetivo exercício o 
Vereador licenciado nos termos do Artigo 26, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da Instituição da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, ou suplementares, se necessário. 

Art. 6°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), revogando-se 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dejanir Storniolo", 27 de dezembro de 2.011 en  Avenida Ur. Victor Maida, n'. 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3342-2070 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.hr  / E-mail: legislativom.camaraibitinga.sp.gov.br  



JOSÉ ROSSATO BERNARDI 
Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em vinte e sete 
(27) de dezembro de dois mil e onze (2011) 

Shiri Hel'nriquélde arvalho Ruedas 
'ft 

Diretora Geral 

Avenida 	Victor Maida, n'. 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3342-2070 - CEP 14940-000 	I 
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